
05 Páginas / Ano 1 / Edição nº 010Jaguariaíva, 13 de janeiro de 2016

DO MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA - PR
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LEI nº. 2628/2016 
 

EMENTA: Institui as Taxas de Coleta de Lixo e de Limpeza 
Pública no Município de Jaguariaíva, e dá outras 
providências. 

 
AUTORIA:  Poder Executivo 
 
A Câmara Municipal de Jaguariaíva Aprovou e eu, Prefeito 

Municipal, na forma do disposto no artigo 67 da Lei Orgânica do Município, promulgada em 

29 de novembro de 2002 e Lei Federal nº 4.320/64, SANCIONO a seguinte LEI: 
 
Art. 1º - Fica instituída a Taxa de Coleta de Lixo, cujo fato 

gerador é a utilização, efetiva ou potencial, dos serviços correspondentes à coleta, remoção, 
transporte de lixo, domiciliar ou não, destinação e tratamento final dos resíduos e atividades 
administrativas e técnicas decorrentes a prestação de serviços, posto a disposição do 
contribuinte. 

 
Art. 2º - É contribuinte da Taxa de Coleta de Lixo o proprietário 

ou titular do domínio útil ou possuidor a qualquer Título, de imóvel beneficiado pelo 
respectivo serviço, ou colocado à sua disposição. 

 
§ 1º - Para efeitos de incidência de cobrança da Taxa de Coleta 

de Lixo, consideram-se beneficiados pelos Serviços de Coleta e Remoção de Lixo quaisquer 
imóveis, edificados ou não, inscritos no Cadastro Imobiliário do Município de modo 
individualizado, seja qual for à destinação. 

 
Art. 3º - A Taxa de Coleta de Lixo será lançada mensalmente 

com base na Unidade Fiscal do Município – UFM, em função da destinação de uso do imóvel 
beneficiado, conforme tabela anexa. 

 
Art. 4º - A Taxa de Coleta de Lixo será lançada conjuntamente 

com a tarifa de água e esgotos instituindo-se mediante convênio entre a Prefeitura Municipal 
de Jaguariaíva e o Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Jaguariaíva – SAMAE 
a ser paga em conformidade ao que dispõe o seguinte: 

 
§ 1º - A cobrança do tributo será dissociada da cobrança do 

preço de custeio do serviço público de fornecimento de água, podendo haver a opção do 
pagamento conjunto ou não da referida Taxa ao preço do serviço público, contudo ao 
Contribuinte que não fizer seu pagamento dentro dos limites legais incorrerá nas sanções 
cabíveis, especialmente as impostas na Lei de Execuções Fiscais, destacando-se que os juros e 
demais correções de mora cabíveis relativos ao não pagamento do Tributo dar-se-ão na forma 
do artigo 326 e seguintes do Código Tributário Municipal. 

 
§ 2º - Não havendo emissão de fatura mensal de água, inclusive 

nas novas economias, ou nos casos em que a água provenha de outras fontes, fica autorizada a 
emissão de fatura ou carnê próprio para cobrança dessa taxa. 

§ 3º - O produto da arrecadação dessa Taxa, será creditado e 
movimentado na conta do SAMAE, e repassada ao Município, para custear os serviços 
constantes no caput do art. 1º. 

 
Art. 5º - O pagamento fora dos prazos regulamentares poderá 

sujeitar o contribuinte as penalidades e acréscimos previstos na legislação vigente. 
 
Art. 6º - O pagamento da Taxa de Coleta de Lixo e das 

penalidades ou acréscimos a que se refere o artigo anterior não exclui: 
 

I- O pagamento: 
a) de preços ou tarifas pela prestação de serviços especiais, tais como 

remoção de containers, entulhos de obras, aparas de jardim, de bens imóveis imprestáveis, de 
lixo extraordinário resultante de atividade especiais, de animais abandonados ou mortos, de 
veículos abandonados, de capina de terrenos, de limpeza de prédios e terrenos e de deposição 
lixo em aterros; 

b) das penalidades decorrentes da infração a legislação municipal referente 
a limpeza publica/ambiental. 

 
II- O cumprimento pelo contribuinte, de quaisquer normas ou exigências relativas 

à Coleta de Lixo. 
 

Art. 7º - A base de cálculo da Taxa de Coleta de Lixo será o 
custo anual dos serviços previstos nesta Lei, levando-se em conta os seguintes fatores: 

 
I - a natureza dos serviços prestados; 
 
II - a quantidade dos serviços prestados em função da estimativa de produção de 

resíduos sólidos e pastosos; 
 
III - a metragem quadrada da área construída; 
 
IV - o uso e destinação da economia, definidos em regulamento. 

 
§ 1º - O lançamento dos valores da Taxa, que trata este artigo, 

corresponderá ao custo unitário anual dos serviços de coleta, remoção, transportes, destinação 
e tratamento de lixo e outros resíduos domiciliares e não domiciliares, além das atividades 
administrativas e técnicas decorrentes da prestação do serviço, de conformidade com os 
valores anuais constantes da Tabela abaixo: 

 
TABELA DO VALOR ANUAL DO SERVIÇO DE COLETA DE LIXO (COM BASE 

NA ÁREA CONSTRUÍDA) 
 

CUSTO EM REAL E UFM RESIDENCIAL 

R$ 90,00 (0,92% UFM) ATÉ 80,00 m2; 

R$ 128,94 (1,33 UFM) DE 80,01 A 150,00 m2 

R$193,90 (2 UFM) ACIMA DE 150,00 m2 

 
CUSTO EM REAL E UFM COMERCIAL E PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO 
R$ 128,94 (1,33 UFM) ATÉ 100,00 m2 
R$145,42 (1,5 UFM) DE 100,01 A 150,00 m2 
R$ 387,80 (4 UFM) ACIMA DE 150,00 m2 

 
CUSTO EM REAL E UFM INDUSTRIAL 

R$193,90 (2 UFM) ATÉ 150,00 m2 

R$ 387,80 (4 UFM) ACIMA DE 150,00 m2 

 
§ 2º - O valor da Taxa constante do § 1º deste artigo, será 

cobrada mensalmente na proporção de 1/12 (um doze avos) ao mês, aplicando-se a tabela 
acima ou que venha substituí-la em razão de alteração dos valores da UFM. 

 
§ 3º - Para efeitos do § 1º deste artigo, o número de frequência 

semanal das coletas, por unidade edificada, será fixada pela Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Habitação - SMIH, de acordo com as necessidades de cada região, podendo 
ter outras frequências, sem cobrança de valores adicionais. 

 
§ 4º - O custo total do serviço será fixado com base nos custos 

apurados pelo serviço de coleta, remoção, transportes, destinação e tratamento de lixo e outros 
resíduos domiciliares e atividades administrativas e técnicas, com base nos valores anuais 
levantados no Exercício anterior, com as respectivas atualizações monetárias. 

§ 5º - Deverá ser considerado para fins de cálculo do custo 
unitário, de que trata o § 1º deste artigo, no mínimo 11.693 (onze mil seiscentos e noventa 
três) unidades no Município, assim distribuídas: 10.807 (dez mil oitocentos e sete) unidades 
residenciais, 662 (seiscentas e sessenta e duas) unidades Comerciais compreendendo 
Prestação de Serviços e outros e 64 (sessenta e quatro) unidades Industriais; podendo ser 
atualizado conforme o número de unidades atendidas. 

 
§ 6º - O valor da UFM é a mesma que está sendo aplicada aos 

tributos do Município. 
 
Art. 9º - Os serviços de Coleta de Lixo serão prestados em 

imóveis residenciais ou não, cujos resíduos sólidos possam ser acondicionados em sacos 
plásticos, na quantidade máxima de 100L (cem litros) litros por passada. 

 
Art. 10 - A Coleta de Lixo Residencial fora da área do 

perímetro urbano, onde não tem frequência normal de coleta em frente da respectiva 
residência e o volume do lixo for depositado em lugares fixados pela SMIH, será cobrado o 
valor de 50% (cinquenta por cento) da respectiva taxa. 

 
Art. 11 - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação, respeitado o princípio da anterioridade mitigada. 
 

Paço Municipal, 23 de dezembro de 2016. 
 

JOSÉ SLOBODA 
Prefeito Municipal 

Republicado por incorreção. 

DECRETA 
 

Artigo 1º. NOMEIA para compor a Comissão 

Administrativa Disciplinar Permanente - CADP para o ano de 2017, nos termos do art. 
2º da Lei Municipal nº. 2586/2015, os seguintes membros:  

 

· Como Presidente, o senhor: 

o LUCAS MADUREIRA FERREIRA, brasileiro, casado, servidor 
com cargo em provimento efetivo de Advogado, portador da Cédula de Identidade 

R.G. nº. X.XXX.063-8 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.749-08 e 
matrícula nº. 3943. 

 

· Como Secretária: 

o PATRICIA DE SOUZA SETTER, brasileira, solteira, servidora com 

cargo em provimento efetivo de Agente Administrativo, portadora da Cédula de 
Identidade R.G. nº. XXX.XXX.766-2 SESP/RS, e inscrita no CPF/MF sob nº. 
XXX.XXX.710-20 e matrícula n°. 978. 

 

· Como Membros os servidores: 
o SILVANA APARECIDA LOPES VALENGO KOJO, brasileira, 

casada, servidora com cargo em provimento efetivo de Escriturária II, portadora da 
Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.664-0 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 
XXX.XXX.929-04 e matrícula nº. 012; 

o VINICIUS WEIGERT, brasileiro, solteiro, servidor com cargo em 

provimento efetivo Fiscal de Tributos, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. 
X.XXX.515-2 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.309-02 e matrícula nº. 
1746; 

o  JOSÉ SIDNEI LOZESKI FILHO, brasileiro, casado, servidor com 

cargo em provimento efetivo de Escriturário II, portador da Cédula de Identidade R.G. 
nº. X.XXX.429-7 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.279-15 e matrícula nº. 
267. 

 
Artigo 2º. O mandato dos membros da Comissão 

Administrativa Disciplinar Permanente será válido por 01 (hum) ano, nos termos do art. 
2º, Parágrafo Único, da Lei Municipal nº. 2586/2015. 

 
Artigo 3º. Os serviços prestados em decorrência deste 

Decreto serão remunerados nos termos do art. 5º da Lei Municipal nº. 2586/2015. 
 

Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 

Artigo 5º. Ficam revogadas às disposições em contrário, em 
específico o Decreto nº. 012/2016, datado de 04 de janeiro de 2016. 

 
Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

Gabinete do Prefeito, 03 de janeiro de 2017. 
 

JOSÉ SLOBODA 
Prefeito 

 
HISSASHI UMEZU 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

CARLOS PEREZ GOMEZ 
Secretário Municipal de Finanças 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ  
Procuradora Geral do Município 

DECRETO nº. 129/2017 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 
SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, incisos X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. EXONERA, a pedido, com base no Protocolo 

Geral sob nº. 00247/2017, do cargo em provimento comissionado de CHEFE DE 
DIVISÃO DE MANUTENÇÃO DOS PRÓPRIOS MUNICIPAIS – SMIH, nomeado 
que fora através do Decreto nº. 024/2017, o Senhor ANTONIO MARTINS NETO, 
portador da Cédula de Identidade R.G. nº. 2.255.652-5 SESP/PR e inscrito no CPF/MF 
sob nº. 411.916.099-87. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete do Prefeito, 10 de janeiro de 2017. 

 
JOSÉ SLOBODA 

Prefeito  
 

HISSASHI UMEZU 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
CARLOS PEREZ GOMEZ 

Secretário Municipal de Finanças 
 

SERGIO CRUZ 
Secretário Municipal de Infraestrutura e Habitação 

DECRETO nº. 131/2017 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 

SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 
artigo 9º, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 1922/2009 e seus anexos, 

 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica NOMEADA diante aprovação em Concurso 
Público, Edital 001/2016, classificado em 12º lugar, a Senhora JOSIMARA 

SIEMIATKOUSKI DE ARAUJO, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 5.297.527-1 
SESP-PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 056.847.809-62, para o cargo de provimento 
efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS, Nível I do quadro de 
pessoal da administração, a qual desempenhará sua função junto à Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos, percebendo os vencimentos 
estabelecidos em Lei para o início de sua carreira. 

 
Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório 

por 03 (três) anos (art. 41 da CF e art. 21 da Lei Municipal nº. 2155/2010). 
 
Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos a partir da data da publicação deste Decreto. 
 
Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

DECRETO nº. 128/2017 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 
SLOBODA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 67, X e XI da Lei Orgânica 
do Município, Promulgada em 29 de Novembro de 2002, e ainda com base no Protocolo 
Geral sob nº. 0009/2017, 

 
Considerando o que determina o art. 154 da Lei Municipal 

nº. 2155/10, que trata do Processo Administrativo Disciplinar, da composição dos 
membros que deverão ser designados pela autoridade competente, bem como a 
estabilidade de tais membros e as características do presidente da Comissão.  

 
Considerando o art. 1º, da Lei Municipal nº. 2586/15, que 

regulamenta a Comissão Administrativa Disciplinar Permanente: “Art. 1º - Fica instituída 
a Comissão Administrativa Disciplinar Permanente – CADP – do Município de Jaguariaíva, 
responsável por apurar faltas funcionais e responsabilidade administrativa dos servidores 
públicos municipais e demais pessoas vinculadas e sujeitas ao regime funcional da 
administração, dentro dos princípios administrativos e com a observância à Lei Municipal nº. 
2155/2010, que rege o Processo Administrativo Disciplinar”. 

 
 Considerando o art. 2º da Lei Municipal nº. 2586/15 que 

dispõe sobre a composição dos membros da Comissão Disciplinar Permanente: “Art.” 2º 
- A Comissão Administrativa Disciplinar Permanente será constituída de 05 (cinco) membros, 
servidores efetivos e estáveis, dentre estes: I – 01 (um) presidente, que deverá ser ocupante de 
cargo superior ou de mesmo nível, ou ter nível de escolaridade igual ou superior ao do indiciado; 
II – 01 (um) secretário; III – 03 (três) membros”. 

 
Considerando o art. 7º da Lei Municipal nº. 2586/15, que 

concede ao Poder Executivo Municipal a nomeação por Decreto dos membros da 
Comissão Administrativa Disciplinar Permanente os quais terão mandato de 01 (ano): 
“Art. 7º - A Comissão será nomeada através de Decreto do Poder Executivo Municipal”.  

 
Considerando a responsabilidade dos membros da Comissão 

Administrativa Disciplinar Permanente em julgar seus pares de forma justa e imparcial, 
com vistas a observância dos Princípios que pautam a administração Pública Municipal, 
ou seja, Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência. 

 
Considerando que os membros da Comissão Administrativa 

Disciplinar Permanente são escolhidos entres os servidores efetivos da Administração 
Pública Municipal, os quais devem possuir conduta proba e ilibada desde suas 

investiduras no cargo público; 
 
Considerando o que dispõe o art. 5º da Lei Municipal nº. 

2586/15, o qual trata da gratificação aos servidores componentes da Comissão 
Administrativa Disciplinar Permanente. 

DECRETO nº. 130/2017 
 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor JOSÉ 
SLOBODA, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 
artigo 68 § 1º da Lei Municipal nº. 2155/2010, e Considerando os Protocolos nº. 

14132/2016 e nº. 15418/2016 abrangendo com Adicional de Insalubridade conforme 
PPRA e PCMSO, Laudado por Função e Cargo pelo Técnico em Segurança do Trabalho, 
Sr. Maikon Joaquim Prudente MTB PR/02270.5 e corroborado pelo Médico do 
Trabalho, Doutor Samuel Stalhschmidt CRM/PR 25332. 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER Adicional de Insalubridade no 

percentual de 20% (vinte por cento) do salário mínimo nacional à servidora com cargo 
em provimento efetivo, abaixo nominada: 

 

Matr. Servidor Cargo 

3223 ANA BERNADETE DA SILVA AUXILIAR DE FARMÁCIA 

 

Artigo 2º. CONCEDER adicional de Insalubridade no 
percentual de 40% (quarenta por cento) sobre dois salários mínimos regional ao 
servidor com cargo em provimento efetivo, abaixo nominado: 

 

Matr. Servidor Cargo 

5307 DAVEY TABISZ RIBEIRO DA SILVA TÉCNICO EM RADIOLOGIA 

 
Artigo 3º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 

Artigo 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete do Prefeito, 10 de janeiro de 2017. 
 

JOSÉ SLOBODA 
Prefeito  

 
HISSASHI UMEZU 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
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Gabinete do Prefeito, 11 de janeiro de 2017. 
 

JOSÉ SLOBODA 
Prefeito  

 
HISSASHI UMEZU 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

CARLOS PEREZ GOMEZ 
Secretário Municipal de Finanças 

DECRETO nº. 537/2016 
 

SÚMULA: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 1.700,99 (hum mil 
e setecentos reais e noventa e nove centavos). 

 

O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, JOSÉ 
SLOBODA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 67 da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de novembro de 2002 e Lei Federal nº.  4.320/64 e Lei 
Municipal nº. 2.582 de 23 de dezembro de 2015, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município de 

Jaguariaíva, no Corrente Exercício Financeiro, um Crédito Adicional Suplementar, no 
valor de R$ 1.700,99 (hum mil e setecentos reais e noventa e nove centavos). 

 
12 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
12.01 Gestão Administrativa 
08.122.00032.034 Manutenção dos Serviços Administrativos da SEDES 
3.3.90.30.00.00 300791 MATERIAL DE CONSUMO                    819,45 
12.04 Fundo Municipal do Idoso 
08.241.0023.2.108 Subvenção Entidades de Apoio a Pessoa Idosa 
637 3.3.50.43.00.00 100900 SUBVENÇÕES SOCIAIS                    881,54  

Total da Suplementação: 1.700,99 
Total Geral Suplementado: 1.700,99  

 

Art. 2°. Constitui recursos para cobertura do Crédito 
Adicional Suplementar de acordo com o disposto no art. 43, § 1º, da Lei Federal nº. 
4.320/64, os seguintes recursos: 

 
I – Oriundos do excesso de arrecadação da fonte de recurso: 

 
Fonte      Descrição                                  Valor 
100900   Recurso Fundo do Idoso, inclusive art. 9º  IN RFB  
nº. 1131/2011                                  881,54 

Total: 881,54  
 

 II – Oriundos do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial 

do exercício de 2015: 
 

Fonte      Descrição                      Valor 
300791   Recurso Convênio com APAE                  819,45 

Total: 819,45  

 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 

revogando as disposições em contrário. 

Art. 4°. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete do Prefeito, 30 de dezembro de 2016. 
 

JOSÉ SLOBODA 
Prefeito Municipal 

 
HISSASHI UMEZU 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

CARLOS PEREZ GOMEZ 
Secretário Municipal de Finanças 

 
NARA GISELLE BUENO 

Secretária Municipal de Planejamento 

 
 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 
Inexigibilidade de Licitação nº 18/2016 
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº468/2016 

 
O MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede na cidade de Jaguariaíva, Estado do Paraná, na Praça Isabel 
Branco, 142, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.910.900/0001-38, neste ato 
representado pelo JOSÉ SLOBODA, brasileiro, casado, empresário, portador 
da cédula de identidade RG nº. XXX.839-7 - PR, e CPF nº.XXXXX.009-82, 
residente e domiciliado na Pr. 151, km 217, cx. postal 132, nesta Cidade, 
Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções e Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos, doravante denominados 
CONTRATANTE, celebra o presente TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 
unilateral com o CONTRATADO(A), CLAUDETE PEDROSO DOS SANTOS DE 
SOUZA, RG nº x.xxx.078-3SSP/PR E CPF Nº xxx.xxx.189-24, a partir de 08 de 
novembro de 2016, dando por quitadas as obrigações até aqui assumidas, para 
nada mais reclamar em qualquer tempo, foro ou lugar. MUNICÍPIO DE 
JAGUARIAÍVA – PR. CONTRATANTE. 

 
 

                                           
 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº152/2016 

 
O MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na cidade de Jaguariaíva, Estado do Paraná, na Praça Isabel Branco, 142, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado pelo JOSÉ SLOBODA, 
brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº. x.xxx.839-7 - PR, 
e CPF nº. xxx.xxx.009-82, residente e domiciliado na Pr. 151, km 217, cx. postal 132, nesta 
Cidade, Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções e Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos, doravante denominados 
CONTRATANTE, celebra o presente TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 
unilateral com o CONTRATADO(A): FLAVIA FERREIRA DA LUZ,   portadora do RG nº 
xx.xxx.410-4SSP-PR e CPF nº xxx.xxx.219-60, residente e domiciliada em Jaguariaíva 
– PR, a partir de 19 de setembro de 2016,  dando por quitadas as obrigações até aqui 
assumidas, para nada mais reclamar em qualquer tempo, foro ou lugar. 

 
MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA – PR 

CONTRATANTE 

 
 

                                           
 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 428/2013 

 
O MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

na cidade de Jaguariaíva, Estado do Paraná, na Praça Isabel Branco, 142, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado pelo JOSÉ SLOBODA, 

brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº. x.xxx.839-7 - PR, 

e CPF nº. xxx.xxx.009-82, residente e domiciliado na Pr. 151, km 217, cx. postal 132, nesta 

Cidade, Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções e Secretaria 

Municipal de Administração e Recursos Humanos, doravante denominados 

CONTRATANTE, celebra o presente TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 

unilateral com o CONTRATADO(A):  GRAZIELE BARBOSA VOSCZIAK,   portadora 

CPF Nº xxx.xxx.659-14, Jaguariaíva - PR, a partir de 19 de setembro de 2016,  dando por 

quitadas as obrigações até aqui assumidas, para nada mais reclamar em qualquer tempo, 

foro ou lugar. MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA – PR. CONTRATANTE 
 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 66/2016 

 
O MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

na cidade de Jaguariaíva, Estado do Paraná, na Praça Isabel Branco, 142, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado pelo JOSÉ SLOBODA, 

brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº. x.xxx.839-7 - PR, 

e CPF nº. xxx.xxx.009-82, residente e domiciliado na Pr. 151, km 217, cx. postal 132, nesta 

Cidade, Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções e Secretaria 

Municipal de Administração e Recursos Humanos, doravante denominados 

CONTRATANTE, celebra o presente TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 

unilateral com o CONTRATADO(A):  LETICIA BIANCA DOS SANTOS, portadora do 

CPF nº xxx.xxx.659-60, Jaguariaíva - PR, a partir de 03 de setembro de 2016,  dando por 

quitadas as obrigações até aqui assumidas, para nada mais reclamar em qualquer tempo, 

foro ou lugar. MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA – PR. CONTRATANTE.  

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 
CONTRATO DA ADMINISTRAÇÃO nº 381/2015 

 
O MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede na cidade de Jaguariaíva, Estado do Paraná, na Praça Isabel 
Branco, 142, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.910.900/0001-38, neste ato 
representado pelo JOSÉ SLOBODA, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula 
de identidade RG nº. xxxxx.839-7 - PR, e CPF nº.xxxxxx.009-82, residente e domiciliado 
na Pr. 151, km 217, cx. postal 132, nesta Cidade, Prefeito Municipal em pleno exercício de 
seu mandato e funções e Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos 
a contratada  MARIA ANTONIA SZACHOVICZ DE ASSIS, CPF xxxxxx.079-25, RG Nº 
xxxx.816-4SSP/PR,  celebram o presente TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL  a 
pedido, a partir de 1 de julho de 2016,  dando por quitadas as obrigações até aqui 
assumidas, para nada mais reclamar em qualquer tempo, foro ou lugar. 

 
MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA – PR 

CONTRATANTE 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 32/2016 
 
O MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

na cidade de Jaguariaíva, Estado do Paraná, na Praça Isabel Branco, 142, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado pelo JOSÉ SLOBODA, 

brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº. x.xxx.839-7 - PR, 

e CPF nº. xxx.xxx.009-82, residente e domiciliado na Pr. 151, km 217, cx. postal 132, 

nesta Cidade, Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções e 

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, doravante denominados 

CONTRATANTE, celebra o presente TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 

unilateral com o CONTRATADO(A):  ANDRESSA CRISTINA DE OLIVEIRA, portadora 

do RG nº xx.xxx.146-0 SSP/PR e CPF nº xxx.xxx 819-75, Jaguariaíva - PR, a partir de 

09 de dezembro de 2016,  dando por quitadas as obrigações até aqui assumidas, para nada 

mais reclamar em qualquer tempo, foro ou lugar. MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA – 

PR. CONTRATANTE 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 446/2016 

 
O MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

na cidade de Jaguariaíva, Estado do Paraná, na Praça Isabel Branco, 142, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado pelo JOSÉ SLOBODA, 

brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº. x.xxx.839-7 - PR, 

e CPF nº. xxx.xxx.009-82, residente e domiciliado na Pr. 151, km 217, cx. postal 132, 

nesta Cidade, Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções e 

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, doravante denominados 

CONTRATANTE, celebra o presente TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 

unilateral com o CONTRATADO(A):  BRUNA LARISSA FARIAS DA SILVA,  portadora 

do RG nº 14.440.835-7SSP/SP e CPF nº120.639.779-92, Jaguariaíva - PR, a partir de 

09 de dezembro de 2016,  dando por quitadas as obrigações até aqui assumidas, para nada 

mais reclamar em qualquer tempo, foro ou lugar. MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA – 

PR. CONTRATANTE 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 16/2016 

 
O MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

na cidade de Jaguariaíva, Estado do Paraná, na Praça Isabel Branco, 142, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado pelo JOSÉ SLOBODA, 

brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº. x.xxx.839-7 - PR, 

e CPF nº. xxx.xxx.009-82, residente e domiciliado na Pr. 151, km 217, cx. postal 132, 

nesta Cidade, Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções e 

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, doravante denominados 

CONTRATANTE, celebra o presente TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 

unilateral com o CONTRATADO(A):  DEBORA SA BRITO,  portador do RG x.xxx.288 -

4 SSP/PR e comprovante de inscrição no CPF nº xxx.xxx.799.02, Jaguariaíva - PR, a 

partir de 09 de dezembro de 2016,  dando por quitadas as obrigações até aqui assumidas, 

para nada mais reclamar em qualquer tempo, foro ou lugar. MUNICÍPIO DE 

JAGUARIAÍVA – PR. CONTRATANTE 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 
 

O MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

na cidade de Jaguariaíva, Estado do Paraná, na Praça Isabel Branco, 142, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado pelo JOSÉ SLOBODA, 

brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº. x.xxx.839-7 - PR, 

e CPF nº. xxx.xxx.009-82, residente e domiciliado na Pr. 151, km 217, cx. postal 132, 

nesta Cidade, Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções e 

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, doravante denominados 

CONTRATANTE, celebra o presente TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 

unilateral com o CONTRATADO(A): EDILAINE JORGE GONÇALVES, portadora do 

CPF nº xxx.xxx.859-69, Jaguariaíva - PR, a partir de 09 de dezembro de 2016,  dando por 

quitadas as obrigações até aqui assumidas, para nada mais reclamar em qualquer tempo, 

foro ou lugar. MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA – PR. CONTRATANTE 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 18/2016 
 
O MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

na cidade de Jaguariaíva, Estado do Paraná, na Praça Isabel Branco, 142, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado pelo JOSÉ SLOBODA, 

brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº. x.xxx.839-7 - PR, 

e CPF nº. xxx.xxx.009-82, residente e domiciliado na Pr. 151, km 217, cx. postal 132, 

nesta Cidade, Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções e 

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, doravante denominados 

CONTRATANTE, celebra o presente TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 

unilateral com o CONTRATADO(A): EISHELLA TAUANA RODRIGUES DA CRUZ, 

portadora do RG XX.XXX.843-8 SSP/PR e comprovante de inscrição no CPF nº 

XXX.XXX.159-17, Jaguariaíva - PR, a partir de 09 de dezembro de 2016, dando por 

quitadas as obrigações até aqui assumidas, para nada mais reclamar em qualquer tempo, 

foro ou lugar. Município de Jaguariaíva. Contratante 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 450/2015 

 
O MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

na cidade de Jaguariaíva, Estado do Paraná, na Praça Isabel Branco, 142, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado pelo JOSÉ SLOBODA, 

brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº. x.xxx.839-7 - PR, 

e CPF nº. xxx.xxx.009-82, residente e domiciliado na Pr. 151, km 217, cx. postal 132, 

nesta Cidade, Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções e 

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, doravante denominados 

CONTRATANTE, celebra o presente TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 

unilateral com o CONTRATADO(A): GUILHERME DE MIRANDA FERREIRA, 

residente em Jaguariaíva - PR, portador do RG nº xxxxx.115-3-3SSP/SP e CPF 

nºxxxxxx.179-81, Jaguariaíva - PR, a partir de 31 de dezembro de 2016, dando por 

quitadas as obrigações até aqui assumidas, para nada mais reclamar em qualquer tempo, 

foro ou lugar. Município de Jaguariaíva. Contratante 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 449/2015 

 
O MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

na cidade de Jaguariaíva, Estado do Paraná, na Praça Isabel Branco, 142, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado pelo JOSÉ SLOBODA, 

brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº. x.xxx.839-7 - PR, 

e CPF nº. xxx.xxx.009-82, residente e domiciliado na Pr. 151, km 217, cx. postal 132, 

nesta Cidade, Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções e 

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, doravante denominados 

CONTRATANTE, celebra o presente TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 

unilateral com o CONTRATADO(A): GUSTAVO DE CAMARGO, portador do RG nº 

xxxxx.176-32SSP/PR e comprovante de inscrição no CPF nºxxxxxx.489-14, 

Jaguariaíva - PR, a partir de 09 de dezembro de 2016, dando por quitadas as obrigações 

até aqui assumidas, para nada mais reclamar em qualquer tempo, foro ou lugar. 

Munícipio de Jaguariaíva – PR. Contratante. 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 451/2015 

 
O MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

na cidade de Jaguariaíva, Estado do Paraná, na Praça Isabel Branco, 142, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado pelo JOSÉ SLOBODA, 

brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº. x.xxx.839-7 - PR, 

e CPF nº. xxx.xxx.009-82, residente e domiciliado na Pr. 151, km 217, cx. postal 132, 

nesta Cidade, Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções e 

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, doravante denominados 

CONTRATANTE, celebra o presente TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 

unilateral com o CONTRATADO(A): HEVELYN MAYUMY GARCIA ODA KONDO, 

residente em Jaguariaíva - PR, portador do RG nº xxxxx.686-8SSP/PR e CPF 

nºxxxxxx.939-48, a partir de 09 de dezembro de 2016, dando por quitadas as obrigações 

até aqui assumidas, para nada mais reclamar em qualquer tempo, foro ou lugar. 

Munícipio de Jaguariaíva – PR. Contratante. 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 
 

O MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

na cidade de Jaguariaíva, Estado do Paraná, na Praça Isabel Branco, 142, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado pelo JOSÉ SLOBODA, 

brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº. x.xxx.839-7 - PR, 

e CPF nº. xxx.xxx.009-82, residente e domiciliado na Pr. 151, km 217, cx. postal 132, 

nesta Cidade, Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções e 

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, doravante denominados 

CONTRATANTE, celebra o presente TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 

unilateral com o CONTRATADO(A): KAROLAYNNE PINTO VIEIRA, residente em 

Jaguariaíva - PR, portadora CPF nºxxxxxx.989-33, a partir de 09 de dezembro de 2016, 

dando por quitadas as obrigações até aqui assumidas, para nada mais reclamar em 

qualquer tempo, foro ou lugar.  

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 
Contrato administrativo nº 156/2016 

 
O MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

na cidade de Jaguariaíva, Estado do Paraná, na Praça Isabel Branco, 142, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado pelo JOSÉ SLOBODA, 

brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº. x.xxx.839-7 - PR, 

e CPF nº. xxx.xxx.009-82, residente e domiciliado na Pr. 151, km 217, cx. postal 132, 

nesta Cidade, Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções e 

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, doravante denominados 

CONTRATANTE, celebra o presente TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 

unilateral com o CONTRATADO(A): MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA DA SILVA, 

portadora do RG nºxxxxx.317-5SSP/PR e comprovante de inscrição no CPF 

nºxxxxxx.429-92, a partir de 09 de dezembro de 2016, dando por quitadas as obrigações 

até aqui assumidas, para nada mais reclamar em qualquer tempo, foro ou lugar. 

Município de Jaguariaíva. Contratante. 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 
 

O MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

na cidade de Jaguariaíva, Estado do Paraná, na Praça Isabel Branco, 142, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado pelo JOSÉ SLOBODA, 

brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº. x.xxx.839-7 - PR, 

e CPF nº. xxx.xxx.009-82, residente e domiciliado na Pr. 151, km 217, cx. postal 132, 

nesta Cidade, Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções e 

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, doravante denominados 

CONTRATANTE, celebra o presente TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 

unilateral com o CONTRATADO(A): SABRINA BUENO DOS SANTOS, CPF 

nºXXXXXX.439-08, a partir de 31 de dezembro de 2016, dando por quitadas as obrigações 

até aqui assumidas, para nada mais reclamar em qualquer tempo, foro ou lugar. 

Município de Jaguariaíva. Contratante. 
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EXTRATO. 1 TERMO ADITIVO. CONTRATO ADMINISTRATIVO 347/2015. 

ESTAGIÁRIA: ELAINE CRISTINA ALVES. CPF XXXXXX359-59. Objeto: 

prorroga-se o prazo contratual a partir de seu vencimento, pelo período de mais 

12 meses. Vigência: 15/06/2016 à 15/06/2017. 

EXTRATO. PROTOCOLO GERAL. 12286/2016. CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

581/2016. JOVEM APRENDIZ. EMPREGADA: LILIANE PATRICIA PEREIRA DA 

FONSECA. CPF nº xxx.xxx.449-44. Valor: 1 salário mínimo. Vigência: 13/09/2016 A 

13/12/2017. 

EXTRATO. PROTOCOLO GERAL. 14535/2016. CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

580/2016. JOVEM APRENDIZ. EMPREGADO: Lucas Labres da Silva. CPF nº 

xxx.xxx.069-36. Valor: 1 salário mínimo. Vigência: 23/11/2016 até 30/12/2017. 

Assinatura: 24 de novembro de 2016. 

EXTRATO. PROTOCOLO GERAL 10633/2016. EDITAL Nº 001/2014 – TESTE 

SELETIVO PARA PROVIMENTO DE VAGAS EM EMPREGO PÚBLICO. CONTRATO 

ADMINISTRATIVO 584/2016. CONTRATADO. ELIZIANE DE FATIMA XAVIER. CPF 

Nº XXX.XXX789-11 E RG NºXX.XXX.103-2. Valor Contratual: R$ 1.014,00 (um mil e 

quatorze reais). Vigência: 22 de agosto de 2016 até 22 de agosto de 2017.  
 

                                           
 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 574/2014 

 
O MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na cidade de Jaguariaíva, Estado do Paraná, na Praça Isabel Branco, 142, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado pelo JOSÉ SLOBODA, 
brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº. 4.336.839-7 - PR, 
e CPF nº. 529.333.009-82, residente e domiciliado na Pr. 151, km 217, cx. postal 132, 
nesta Cidade, Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções e 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, doravante denominados 
CONTRATANTE, celebra o presente TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 
unilateral com o CONTRATADO(A),  ANA CLAUDIA RODRIGUES CAMARGO, CPF 

Nºxxx.xxx.979-88, a partir de 03 de novembro de 2016, dando por quitadas as 
obrigações até aqui assumidas, para nada mais reclamar em qualquer tempo, foro ou 
lugar. MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA – PR.  CONTRATANTE  
 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 
 
O MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na cidade de Jaguariaíva, Estado do Paraná, na Praça Isabel Branco, 142, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado pelo JOSÉ SLOBODA, 
brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº. 4.336.839-7 - PR, 
e CPF nº. 529.333.009-82, residente e domiciliado na Pr. 151, km 217, cx. postal 132, 
nesta Cidade, Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções e 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, doravante denominados 
CONTRATANTE, celebra o presente TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 
unilateral com o CONTRATADA: FERNANDA TAYS SANTOS RAIMUNDO,  portador 
do C.P.F nº xxx.xxx419-81, residente e domiciliada na Avenida Governador Paulo 
Pimentel, 204, Jardim Nossa Senhora de Fátima, Jaguariaíva - Paraná, a partir de 26 
de novembro de 2016, dando por quitadas as obrigações até aqui assumidas, para 
nada mais reclamar em qualquer tempo, foro ou lugar. MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA 
– PR. CONTRATANTE.  
 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 
 
O MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na cidade de Jaguariaíva, Estado do Paraná, na Praça Isabel Branco, 142, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado pelo JOSÉ SLOBODA, 
brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº. 4.336.839-7 - PR, 
e CPF nº. 529.333.009-82, residente e domiciliado na Pr. 151, km 217, cx. postal 132, 
nesta Cidade, Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções e 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, doravante denominados 
CONTRATANTE, celebra o presente TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 
unilateral com o CONTRATADA: NEUSA SOARES COX,  portadora do C.P.F nº 
xxx.xxx959-05, residente e domiciliada na Rua Morretes 1253, Jardim Primavera II, 
Jaguariaíva - Paraná, a partir de 07 de outubro de 2016, dando por quitadas as 
obrigações até aqui assumidas, para nada mais reclamar em qualquer tempo, foro ou 
lugar. MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA – PR. CONTRATANTE. 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 
CONTRATO DA  ADMINISTRAÇÃO  nº 346/2015 

 
O MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na cidade de Jaguariaíva, Estado do Paraná, na Praça Isabel Branco, 142, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado pelo JOSÉ SLOBODA, 
brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº. 4.336.839-7 - PR, 
e CPF nº. 529.333.009-82, residente e domiciliado na Pr. 151, km 217, cx. postal 132, 
nesta Cidade, Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções e 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos na qualidade de 
CONTRATADA: IVANA APARECIDA DE SOUZA, Rg nºxx.xxx.226-5SSP/PR E CPF 
XXX.XXX749-53, celebram o presente TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL  a 
pedido, a partir de 31 de agosto de 2016, dando por quitadas as obrigações até aqui 
assumidas, para nada mais reclamar em qualquer tempo, foro ou lugar. MUNICÍPIO DE 
JAGUARIAÍVA – PR.  CONTRATANTE. 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 
CONTRATO DA ADMINISTRAÇÃO  nº 340/2016 

 
O MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na cidade de Jaguariaíva, Estado do Paraná, na Praça Isabel Branco, 142, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado pelo JOSÉ SLOBODA, 
brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº. 4.336.839-7 - PR, 
e CPF nº. 529.333.009-82, residente e domiciliado na Pr. 151, km 217, cx. postal 132, 
nesta Cidade, Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções e 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos na qualidade de aprendiz 
LEONARDO TAFFAREL DIAS ROCHA, CPF XXX.XXX549-38, celebram o presente 
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL  a pedido, a partir de 18 de agosto de 2016, 
dando por quitadas as obrigações até aqui assumidas, para nada mais reclamar em 
qualquer tempo, foro ou lugar. MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA – PR. CONTRATANTE. 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 
CONTRATO DA ADMINISTRAÇÃO nº 15/2016 

 
O MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na cidade de Jaguariaíva, Estado do Paraná, na Praça Isabel Branco, 142, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado pelo JOSÉ SLOBODA, 
brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº. 4.336.839-7 - PR, 
e CPF nº. 529.333.009-82, residente e domiciliado na Pr. 151, km 217, cx. postal 132, 
nesta Cidade, Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções e 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos na qualidade de aprendiz 
MILENA SASHA OLIVEIRA DA SILVA, CPF xxx.xxx.329-74, celebram o presente 
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL  a pedido, a partir de 1 de setembro de 2016, 
dando por quitadas as obrigações até aqui assumidas, para nada mais reclamar em 
qualquer tempo, foro ou lugar. MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA – PR. CONTRATANTE.  

 

                                           
 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 164/2016 

 
O MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede na cidade de Jaguariaíva, Estado do Paraná, na Praça 

Isabel Branco, 142, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.910.900/0001-38, neste ato 

representado pelo JOSÉ SLOBODA, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula 

de identidade RG nº. x.xxx.839-7 - PR, e CPF nº. xxx.xxx.009-82, residente e domiciliado 

na Pr. 151, km 217, cx. postal 132, nesta Cidade, Prefeito Municipal em pleno exercício de 

seu mandato e funções e Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, 

doravante denominados CONTRATANTE, celebra o presente TERMO DE RESCISÃO 

CONTRATUAL  a pedido com o CONTRATADO(A): ELISANGELA DA ROSA WEIGERT, 

brasileira, Psicóloga,  portadora da carteira de identidade   RG nºxxxx.285-8SSP/PR e 

C.P.F nº xxxxxx.099-07, a partir de 1/7/2016, dando por quitadas as obrigações até aqui 

assumidas, para nada mais reclamar em qualquer tempo, foro ou lugar. MUNICÍPIO DE 

JAGUARIAÍVA – PR. CONTRATANTE.  
 

                                           
 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 537/2015 

 
O MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

na cidade de Jaguariaíva, Estado do Paraná, na Praça Isabel Branco, 142, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado pelo JOSÉ SLOBODA, 

brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº. x.xxx.839-7 - PR, 

e CPF nº. xxx.xxx.009-82, residente e domiciliado na Pr. 151, km 217, cx. postal 132, nesta 

Cidade, Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções e Secretaria 

Municipal de Administração e Recursos Humanos, doravante denominados 

CONTRATANTE, celebra o presente TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 

unilateral com o CONTRATADO(A): MIRIANE MARIA BROCAL DA SILVA 

SARDINHA,  portadora do RG nº xxxxx.772-7SSP/SP e CPF nºXXXXXX.969-59, 

Jaguariaíva - PR, a partir de 18 de agosto de 2016, dando por quitadas as obrigações até 

aqui assumidas, para nada mais reclamar em qualquer tempo, foro ou lugar. MUNICÍPIO 

DE JAGUARIAÍVA – PR. CONTRATANTE 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 
 
O MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na cidade de Jaguariaíva, Estado do Paraná, na Praça Isabel Branco, 142, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado pelo JOSÉ SLOBODA, 
brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº. 4.336.839-7 - PR, 
e CPF nº. 529.333.009-82, residente e domiciliado na Pr. 151, km 217, cx. postal 132, 
nesta Cidade, Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções e 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, doravante denominados 
CONTRATANTE, celebra o presente TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 
unilateral com o CONTRATADO(A): LARISSA VITÓRIA DIAS,   portador(a)  do CPF 
NºXXX.XXX739-16, a partir de 01/10/2016, dando por quitadas as obrigações até aqui 
assumidas, para nada mais reclamar em qualquer tempo, foro ou lugar. MUNICÍPIO DE 
JAGUARIAÍVA – PR. CONTRATANTE. 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 
CONTRATO DA ADMINISTRAÇÃO nº 322/2016 
 
O MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na cidade de Jaguariaíva, Estado do Paraná, na Praça Isabel Branco, 142, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado pelo JOSÉ SLOBODA, 
brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº. 4.336.839-7 - PR, 
e CPF nº. 529.333.009-82, residente e domiciliado na Pr. 151, km 217, cx. postal 132, 
nesta Cidade, Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções e 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, doravante denominados 
CONTRATANTE, celebra o presente TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 
unilateral com a LOCADORA: REGINA DOS SANTOS PINTO,   brasileira,  portador(a)  
do RG nºX.XXX.997-3SSP/PR e CPF Nºxxx.xxx649-01, a partir de 03 de outubro de 2016, 
dando por quitadas as obrigações até aqui assumidas, para nada mais reclamar em 
qualquer tempo, foro ou lugar. 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 406/2016 

 
O MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na cidade de Jaguariaíva, Estado do Paraná, na Praça Isabel Branco, 142, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado pelo JOSÉ SLOBODA, 
brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG nº. 4.336.839-7 - PR, 
e CPF nº. 529.333.009-82, residente e domiciliado na Pr. 151, km 217, cx. postal 132, 
nesta Cidade, Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções e 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, doravante denominados 
CONTRATANTE, celebra o presente TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 
unilateral com o CONTRATADO(A): WALDECIR LUIZ DO NASCIMENTO,   portador(a)  do 
RG nºX.XXX.135-6SSP/PR E CPF NºXXX.XXX589-34, a partir de 08/09/2016, dando por 
quitadas as obrigações até aqui assumidas, para nada mais reclamar em qualquer tempo, 
foro ou lugar. MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA – PR. CONTRATANTE. 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – 96  
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2013 

 

              O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor José Sloboda, no uso das 

atribuições legais, e em atendimento ao Edital de Concurso Público nº 001/2013, resolve: 

CONVOCAR 

Os(a) candidatos(a) abaixo relacionados(a), aprovados(a) no Concurso Público Municipal, 

homologado através do Edital de Homologação 001/2013 para que no período de  13 a 23 de 

Janeiro de 2017, apresentem os seguintes documentos e agendar a data do seu exame pré-

admissional junto a Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos. 

ü Carteira de Identidade – Original e Fotocópia; 
ü C.P.F. – Original e Fotocópia; 
ü Certidão de Nascimento ou Casamento – Original e Fotocópia; 
ü Comprovante de inscrição no PIS / PASEP; 
ü Título de Eleitor – Original e Fotocópia; 
ü Certificado do grau de escolaridade, exigido para o cargo – Original e Fotocópia; 
ü Habilitação no órgão de classe – Original e Fotocópia; 
ü 02 duas Fotos 3x4 recentes; 
ü Certidão de Quitação das obrigações eleitorais, expedida pelo Cartório Eleitoral; 
ü Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação (para homens) – Original e 

Fotocópia; 
ü Certidão Negativa de Distribuição de feitos Cíveis dos últimos 05 (cinco) anos da Justiça 

(Estadual e Federal) da cidade e comarca de origem; 

ü Certidão Negativa de Distribuição de feitos Criminais dos últimos 05 (cinco) anos da 
Justiça (Estadual e Federal) da cidade e comarca de origem; 

ü Declaração Negativa de Acúmulo de Cargos Públicos, ou quando for o caso de 
acumulação legal, documento a ser preenchido na Secretaria de Administração e Recursos 
Humanos; 

ü Declaração que não recebe proventos de Aposentadoria de nenhum regime próprio, 
conforme disposto no artigo 37, § 10, da Constituição Federal, documento a ser 
preenchido na Secretaria de Administração e Recursos Humanos; 

ü Declaração de não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade de Demissão a 
bem do serviço público, documento a ser preenchido na Secretaria de Administração e 
Recursos Humanos; 

ü Declaração de Bens e Valores, conforme disposto no Artigo 13 da Lei nº 8.429/1992 e 
Artigo 22 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Jaguariaíva (Lei nº 
2155/2010), documento a ser preenchido na Secretaria de Administração e Recursos 
Humanos; 

ü Laudo médico de aptidão física e mental, expedido por médico credenciado pelo 
Município. 

ü Comprovante de endereço; 

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
 

CLASSIF. NOME INSC. JUSTIFICATIVA 
 

226º 
 

ROSILDA RODRIGUES 
TEIXEIRA 

 
0199 

 
PARA PREENCHER A VAGA DE 

RODNEIA DA SILVA VAZ 
 

227º 
 

 
MARIA OTILIA SOARES 

DA SILVA 

 
0226 

 
PARA PREENCHER A VAGA DE 

LUCIENE MARTINSKI 
 

228º 
 

 
SILVANA FERREIRA DOS 

SANTOS 

 
0496 

 
PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SEMUS – 
LABORATÓRIO MUNICIPAL 

 
Prefeitura Municipal de Jaguariaíva, em 12 de janeiro de 2017. 

 
JOSÉ SLOBODA 
Prefeito Municipal 

 
HISSASHI UMEZU 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – 014  
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016 

             

  O Prefeito de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhor José Sloboda, no uso das atribuições 

legais, e em atendimento ao Edital de Concurso Público nº 001/2016, resolve: 

CONVOCAR 

Os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), aprovados(as) no Concurso Público Municipal, 

homologado através do Edital de Homologação nº 009/2016 para que no período de 13 a 23 

de Janeiro de 2017, apresentem cópia dos seguintes documentos, acompanhado dos 

originais, junto ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 

Jaguariaíva. 

a) 01 (uma) Foto 3x4 recente; 
b) Carteira de Identidade; 
c) Título de Eleitor; 
d) Cadastro de Pessoa Física (CPF);  
e) Certidão de Nascimento/Casamento; 
f) Certidão de Nascimento dos filhos considerados dependentes;  
g) Comprovante de quitação com as obrigações militares (para homens); 
h) Comprovante de inscrição no PIS / PASEP; 
i) Carteira de Trabalho (página da foto, frente e verso); 
j) Comprovante de escolaridade exigido para o cargo;  
k) Certidão de quitação das obrigações eleitorais (expedida pelo Cartório Eleitoral); 
l) Certidão de Antecedentes Criminais; 
m) Comprovante de endereço atualizado; 
n) Habilitação no Órgão de Classe. 
           
CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
 

CLASSIF. NOME INSC. JUSTIFICATIVA 
 

 39º 
 

ROSANGELA DE 
OLIVEIRA 

 
569 

 
PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SEMUS – 
LABORATÓRIO MUNICIPAL 

 
40º 

 
TATIANA HERCULANO 

RAMOS 

 
278 

 
PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SEMUS – 
LABORATÓRIO MUNICIPAL 

 
41º 

 
VILMARA FERRAZ 

PRESTES DE OLIVEIRA 

 
2610 

 
PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SEMUS – 
LABORATÓRIO MUNICIPAL 

 
42º 

 
ELIANE DAS BROTAS 

PEIXOTO HALAT 

 
787 

 
PARA PREENCHER A VAGA DE 

MARILENE PIRES DO REIS 
FREITAS 

 
CARGO: FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO 
 

CLASSIF. NOME INSC. JUSTIFICATIVA 
 

4º 
 

GISELE GUIDO REMUS 
 

2838 
 

PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SEMUS – 

LABORATÓRIO MUNICIPAL 
 

 
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
 

CLASSIF. NOME INSC. JUSTIFICATIVA 
 

13 º 
 

IARA ELISA PEREIRA DE 
ALMEIDA 

 
2849 

 
PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SEMUS – 
LABORATÓRIO MUNICIPAL 

 
 

14º 
 
 
 

 
POLIANA APARECIDA 

BARBOSA DE BARROS 

 
852 

 
PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SEMUS – 
LABORATÓRIO MUNICIPAL 

 
 

31º 
(Cota para pessoas afro-
brasileiras) Capítulo IV 
do Edital nº 001/2016 

 

 
ANDRIELE BATISTA 

SOTA PEREIRA 

 
669 

 
PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SMIH 

 
CARGO: ENFERMEIRO 
 

CLASSIF. NOME INSC. JUSTIFICATIVA 
 

6º 
 

GISELE MARINS 
 

292 
 

PARA PREENCHER A VAGA DE 
CINTIA MARTELO CAYRES 

 

 
Prefeitura Municipal de Jaguariaíva, em 12 de Janeiro de 2017. 

 
JOSÉ SLOBODA 
Prefeito Municipal 

 
HISSASHI UMEZU 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

PORTARIA Nº. 001/2017     Jaguariaíva, 03 de Janeiro de 2017.  
 
 

Revoga a Portaria nº 001/15 que aprova 
Sistema Informatizado Destinado a 
Gerar Declaração Eletrônica de Serviços 
de Instituições Financeiras – DES-IF e 
contém outras Providências. 
  

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE 

JAGUARIAÍVA ESTADO DO PARANÁ REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 31, incisos I e III da Lei 
Municipal nº 2165/10, 

EXTRATO. 2º TERMO ADITIVO. TOMADA DE PREÇOS Nº 
09/2016. OBJETO: faz-se necessário a correção da redação do 1º Termo 
Aditivo Contratual do Contrato Administrativo nº 266/2016 que passará a ter a 
seguinte redação: “CLÁUSULA PRIMEIRA  DAS ALTERAÇÕES. Em 
cumprimento ao Protocolo Geral 12089/2016 – SMIH e parecer técnico do 
Profissional Engenheiro Luiz Carlos Veiga Barbosa, adita-se o contrato 
administrativo nº 266/2016 da Tomada de Preços nº 09/2016, pelo 
acréscimo de serviços  apresentado na planilha (fls. 04/05), com 
referência  a serviços de pavimentação nas rua José Adacheski, entre as 
Ruas Euclides Santana e Orimando Senhorine em Jaguariaíva/PR, cujo 
aumento no percentual de 10,70% ou seja o acréscimo do valor de R$ 
77.100,42 (setenta e sete mil e cem reais e quarenta e dois centavos), bem 
como prorrogando-se o prazo de vigência contratual e execução  pelo 
período de 30 dias a partir de seu vencimento. ASSINATURA: 11/01/2017.  



Unidade gestora: Câmara Municipal de Jaguariaiva

BALANÇO FINANCEIRO - ANEXO 13

Exercício 2016 Página: 1Balanço Anual 02/01/2017

INGRESSOS DISPÊNDIOS

Data de Emissão:

ESPECIFICAÇÃO
Exercício

Atual

Exercício

Anterior
ESPECIFICAÇÃO

Exercício

Atual

Exercício

Anterior

Ordinária Ordinária

Vinculada Vinculada

0,00 0,00 3.238.044,53 3.382.052,72

Transferências Financeiras Recebidas (II) Transferências Financeiras Concedidas (VII)3.252.500,00 3.492.719,29 15.473,21 112.080,42

Recebimentos Extraorçamentários (III) Pagamentos Extraorçamentários (VIII) 855.618,43 820.260,46911.731,80926.971,58

Saldo em Espécie do Exercício Anterior (IV) Saldo em Espécie para o Exercício Seguinte (IX)135.913,08 45.855,59 206.248,49 135.913,08

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 3.238.044,53 3.382.052,72Receita Orcamentária (I) Despesa Orçamentária (VI)

0,000,00 0,00 0,00Realizável Realizável

Caixa e Equivalentes de Caixa Caixa e Equivalentes de Caixa135.913,08 45.855,59 206.248,49 135.913,08

4.315.384,66 4.450.306,68 4.450.306,684.315.384,66

PRESIDENTE DO LEGISLATIVO

ADILSON PASSOS FELIX

CONTADOR

JULIANO CLARO PEREIRA

TOTAL (V) = (I+II+III+IV) TOTAL (X) = (VI+VII+VIII+IX)

Jaguariaíva, 13 de janeiro de 2016 Pág. 04

R E S O L V E:  
 

Art. 1º Revogar a Portaria 001, de 18 de novembro de 2015, com efeitos a partir de 03 de 
janeiro de 2017;  

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir 
da data de sua assinatura.  

 
PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

 
CARLOS PEREZ GOMES 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS 

Unidade gestora: Câmara Municipal de Jaguariaiva

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - ANEXO 12

Exercício 2016 Página: 2Balanço Anual 02/01/2017Data de Emissão:

SALDO DA DOTACÃO

c=(e-f)(g)

DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(d)

DOTAÇÃO

INICIALDESPESAS ORÇAMENTÁRIAS

(e)

DESPESAS

EMPENHADAS

(f)

DESPESAS

LIQUIDADAS

DESPESAS

PAGAS

(h)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00          Outras Dívidas

4.050.000,00 3.475.000,00 3.238.044,53 3.063.845,64 3.063.845,64 236.955,47SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (VIII) = (VI + VII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00SUPERÁVIT (IX)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00SUPERÁVIT (IX)

4.050.000,00 3.475.000,00 3.238.044,53 3.063.845,64 3.063.845,64 236.955,47TOTAL (X) = (VIII + IX)

Unidade gestora: Câmara Municipal de Jaguariaiva

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - ANEXO 12

Exercício 2016 Página: 1Balanço Anual 02/01/2017Data de Emissão:

SALDO

c=(b-a)(b)

RECEITAS

REALIZADAS

PREVISÃO

ATUALIZADA

(a)

PREVISÃO

INICIALRECEITAS ORÇAMETÁRIAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTARIAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00      RECEITA TRIBUTARIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00            TAXAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00            CONTRIBUIÇAO DE MELHORIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00      RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00            CONTRIBUICÇOES SOCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00            CONTRIBUIÇÕES DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO

0,00 0,00 0,00 0,000,00            COSIP - COBRANÇA NA FATURA DE CONSUMO DE

0,00 0,00 0,00 0,000,00      RECEITA PATRIMONIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00            RECEITAS IMOBILIARIAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00            RECEITA DE CONCESSOES E PERMISSOES

0,00 0,00 0,00 0,000,00            OUTRAS REC PATRIMONIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00      RECEITA AGROPECUARIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00            RECEITA DA PRODUÇAO VEGETAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00            RECEITA DA PRODUÇAO ANIMAL E DERIV

0,00 0,00 0,00 0,000,00            OUTRAS RECEITAS AGROPECUARIAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00RECEITAS DE CAPITAL INTRAORÇAMENTARIAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00      OPERAÇOES DE CREDITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00      TRANSFERÊNCIA DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00SUBTOTAL DAS RECEITAS (I)

0,00 0,00 0,00 0,000,00REFINANCIAMENTO (II)

0,00 0,00 0,00 0,000,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00            CONTRATUAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00            CONTRATUAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (III) = (I+II)

4.050.000,00 3.475.000,00 3.238.044,53 (236.955,47)(236.955,47)DÉFICIT (IV)

4.050.000,00 3.475.000,00 3.238.044,53 (236.955,47)(236.955,47)TOTAL (V) = (III+IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00      SUPERÁVIT FINANCEIRO

0,00 0,00 0,00 0,000,00      REABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS

SALDO DA DOTACÃO

c=(e-f)(g)

DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(d)

DOTAÇÃO

INICIALDESPESAS ORÇAMENTÁRIAS

(e)

DESPESAS

EMPENHADAS

(f)

DESPESAS

LIQUIDADAS

DESPESAS

PAGAS

(h)

3.446.420,00 3.129.130,05 3.074.167,89 2.958.969,00 2.958.969,00 54.962,16DESPESAS CORRENTES

2.764.000,00 2.370.210,05 2.353.113,80 2.353.113,80 2.353.113,80 17.096,25     PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

0,00 1.500,00 1.214,68 1.214,68 1.214,68 285,32     JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

682.420,00 757.420,00 719.839,41 604.640,52 604.640,52 37.580,59     OUTRAS DESPESAS CORRENTES

603.580,00 345.869,95 163.876,64 104.876,64 104.876,64 181.993,31DESPESAS DE CAPITAL

603.580,00 313.580,00 131.586,69 72.586,69 72.586,69 181.993,31     INVESTIMENTOS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     INVERSÕES FINANCEIRAS

0,00 32.289,95 32.289,95 32.289,95 32.289,95 0,00     AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     RESERVA DE CONTINGÊNCIA

4.050.000,00 3.475.000,00 3.238.044,53 3.063.845,64 3.063.845,64 236.955,47SUBTOTAL DAS DESPESAS (VI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (VII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Amortização da Dívida Interna

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00          Dívida Mobiliária

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00          Outras Dívidas

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Amortização da Dívida Externa

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00          Dívida Mobiliária

PORTARIA N°. 001/2017 
 

O Senhor Sérgio Cruz, Secretário Municipal de Infraestrutura e 
Habitação, no uso de suas atribuições, 
 
Resolve: 

 
Art. 1º - Designar o servidor ANA CLAUDIA KRUL, ocupante de 

cargo de provimento efetivo – Engenheiro Civil CREA 69.540/D – PR para 
fiscalizar a obra CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA E 
HABILITADA NA PRESTAÇÃO E SERVIÇOS TÉCNICOS, NA 
MODALIDADE DE CONSTRUÇÃO CIVIL, PARA ELABORAÇÃO DE 
PLANO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO, nesta cidade. 

 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua 

publicação. 
 
Art. 3º - Registre-se, publique-se e anote-se. 

EDIFÍCIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E HABITAÇÃO, em 09 de janeiro de 2017. 

 
Sérgio Cruz 

Secretário Municipal de Infraestrutura  
e Habitação 
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VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUALITATIVAS

(decorrentes da execução orçamentária)
Exercício

Atual

Exercício

Anterior

72.586,69INCORPORAÇÃO DE ATIVO 222.631,92

32.289,95DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVO 0,00

0,00INCORPORAÇÃO DE PASSIVO 0,00

0,00DESINCORPORAÇÃO DE ATIVO 0,00

PRESIDENTE DO LEGISLATIVO

ADILSON PASSOS FELIX

CONTADOR

JULIANO CLARO PEREIRA

VARIAÇÃO  PATRIMONIAL DIMINUTIVA 3.473.233,15 3.192.774,76

PESSOAL E ENCARGOS 2.353.113,80 2.569.518,08

0,00REMUNERAÇÃO A PESSOAL 0,00

318.704,65ENCARGOS PATRONAIS 351.326,14

0,00BENEFÍCIOS A PESSOAL 0,00

2.034.409,15OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - PESSOAL E ENCARGOS 2.218.191,94

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS 0,00 0,00

0,00APOSENTADORIAS E REFORMAS 0,00

0,00PENSÕES 0,00

0,00BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO CONTINUADA 0,00

0,00BENEFÍCIOS EVENTUAIS 0,00

0,00POLÍTICAS PÚBLICAS DE TRANSFERÊNCIA DE RENDA 0,00

0,00OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS 0,00

USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 707.486,26 498.431,38

53.041,03USO DE MATERIAL DE CONSUMO 39.309,01

654.445,23SERVIÇOS 459.122,37

0,00DEPRECIAÇÃO, AMORTIZAÇÃO E EXAUSTÃO 0,00

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS 388.693,88 0,00

388.693,88JUROS E ENCARGOS DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS OBTIDOS 0,00

0,00JUROS E ENCARGOS DE MORA 0,00

0,00VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS 0,00

0,00DESCONTOS FINANCEIROS CONCEDIDOS 0,00

0,00OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - FINANCEIRAS 0,00

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 23.939,21 122.474,82

23.939,21TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 122.474,82

0,00TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS 0,00

0,00TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS 0,00

0,00TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS 0,00

0,00TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 0,00

0,00TRANSFERÊNCIAS AO EXTERIOR 0,00

0,00EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA 0,00

0,00OUTRAS TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 0,00

DESVALORIZAÇÃO E PERDA DE ATIVOS E INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00 2.350,48

0,00REAVALIAÇÃO, REDUÇÃO A VALOR RECUPERÁVEL E AJUSTE PARA PERDAS 0,00

0,00PERDAS COM ALIENAÇÃO 0,00

0,00PERDAS INVOLUNTÁRIAS 2.350,48

0,00INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00

0,00DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS 0,00

TRIBUTÁRIAS 0,00 0,00

0,00IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00

0,00CONTRIBUIÇÕES 0,00

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS, DOS PRODUTOS VENDIDOS E DOS SERVIÇOS PRESTADOS 0,00 0,00

0,00CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS-CMV 0,00

0,00CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS- CPV 0,00

0,00CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS - CSP 0,00

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 0,00 0,00

0,00PREMIAÇÕES 0,00

0,00RESULTADO NEGATIVO DE PARTICIPAÇÕES 0,00

0,00INCENTIVOS 0,00

0,00SUBVENÇÕES ECONÔMICAS 0,00

0,00PARTICIPAÇÕES E CONTRIBUIÇÕES 0,00

0,00VPD DE CONSTITUIÇÃO DE PROVISÕES 0,00

0,00DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 0,00

RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO (212.267,15) 310.338,93

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS
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2016EXERCÍCIO: PERÍODO(MÊS):DEZEMBRO DATA EMISSÃO: 02/01/2017

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS

Exercício

Anterior

Exercício

Atual

VARIAÇÃO  PATRIMONIAL AUMENTATIVA 3.260.966,00 3.503.113,69

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00 0,00

0,00IMPOSTOS 0,00

0,00TAXAS 0,00

0,00CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00

CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00

0,00CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 0,00

0,00CONTRIBUIÇÕES DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 0,00

0,00CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 0,00

0,00CONTRIBUIÇÕES DE INTERESSE DAS CATÉGORIAS PROFISSIONAIS 0,00

EXPLORAÇÃO E VENDA DE BENS, SERVIÇOS E DIREITOS 0,00 0,00

0,00VENDA DE MERCADORIAS 0,00

0,00VENDA DE PRODUTOS 0,00

0,00EXPLORAÇÃO DE BENS E DIREITOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 0,00

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS 0,00 0,00

0,00JUROS E ENCARGOS DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS 0,00

0,00JUROS E ENCARGOS DE MORA 0,00

0,00VARIAÇÕES MONETÁRIAS E CAMBIAIS 0,00

0,00DESCONTOS FINANCEIROS OBTIDOS 0,00

0,00REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS 0,00

0,00OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS - FINANCEIRAS 0,00

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 3.252.500,00 3.492.719,29

3.252.500,00TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 3.492.719,29

0,00TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS 0,00

0,00TRANSFERÊNCIAS DAS INSTITUIÇÕES PRIVADAS 0,00

0,00TRANSFERÊNCIAS DAS INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS 0,00

0,00TRANSFERÊNCIAS DE CONSÓRCIOS PÚBLICOS 0,00

0,00TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR 0,00

0,00EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA 0,00

0,00TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS 0,00

0,00OUTRAS TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 0,00

VALORIZAÇÃO E GANHOS COM ATIVOS E DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 8.466,00 10.394,40

8.466,00REAVALIAÇÃO DE ATIVOS 10.394,40

0,00GANHOS COM ALIENAÇÃO 0,00

0,00GANHOS COM INCORPORAÇÃO DE ATIVOS 0,00

0,00GANHOS COM DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00

0,00REVERSÃO DE REDUÇÃO A VALOR RECUPERÁVEL 0,00

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 0,00 0,00

0,00VARIAÇÃO  PATRIMONIAL AUMENTATIVA A CLASSIFICAR 0,00

0,00RESULTADO POSITIVO DE PARTICIPAÇÕES 0,00

0,00REVERSÃO DE PROVISÕES E AJUSTES DE PERDAS 0,00

0,00DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 0,00

Notas Explicativas:

- O Saldo do Ativo Circulante (Caixa e Equivalentes de Caixa) compõe-se pelos valores de R$ 174.198,89 (inerente a restos

A pagar do exercício de 2016); R$ 2.832,00 (inerente a restos a pagar do exercício de 2015) e R$ 29.217,60 (inerente a saldo 

Retido na conta consignações para quitação de provável dívida ao INSS conforme retenções de exercícios anteriores).

- O Saldo do Passivo está distribuído da seguinte maneira:

Passivo Circulante: R$106.713,48 composto por R$ 77.495,88 (inerente a dívida fundada a curto prazo conforme Termo de 

Acordo de Parcelamento e Confissão de Débitos Previdenciários 1/2016 firmado junto ao IPASPMJ - Instituto de previdência

E Assistência aos Servidores Públicos Municipais de Jaguariaiva) e R$ 29.217,60 (inerente a saldo Retido na conta

Consignações para quitação de provável dívida ao INSS conforme retenções de exercícios anteriores).

Passivo Não Circulante: R$ 277.693,37 (inerente a dívida fundada a longo prazo conforme Termo de Acordo de

Parcelamento e Confissão de Débitos Previdenciários 1/2016 firmado junto ao IPASPMJ- Instituto de previdência

E Assistência aos Servidores Públicos Municipais de Jaguariaiva).

Câmara Municipal de Jaguariaiva
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BALANÇO PATRIMONIAL Exercício 2016

Balanço Anual

Saldo dos Atos Potenciais Passivos

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior

0,00GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS CONCEDIDAS A EXECUTAR 0,00

0,00OBRIGAÇÕES CONVENIADOS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES A LIBERAR 0,00

0,00OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS A EXECUTAR 0,00

0,00OUTROS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS A EXECUTAR 0,00

0,00 0,00TOTAL

DESTINAÇÃO DE RECURSOS SUPERÁVIT/DÉFICIT

FINANCEIRO

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO APURADO NO BALANÇO PATRIMONIAL

Ordinária 29.217,60

Vinculada 0,00

TOTAL 29.217,60

PRESIDENTE DO LEGISLATIVO

ADILSON PASSOS FELIX

CONTADOR

JULIANO CLARO PEREIRA

Câmara Municipal de Jaguariaiva

Página: 1

BALANÇO PATRIMONIAL Exercício 2016

Balanço Anual

ATIVO

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior

206.248,49ATIVO CIRCULANTE 135.913,08

206.248,49CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 135.913,08

206.248,49CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL 135.913,08

0,00DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO PRAZO 0,00

0,00OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES A CURTO PRAZO 0,00

2.719.118,89ATIVO NÃO-CIRCULANTE 2.608.129,29

2.719.118,89IMOBILIZADO 2.608.129,29

602.301,22BENS MÓVEIS 529.714,53

2.119.957,65BENS IMÓVEIS 2.081.554,74

(3.139,98)(-) DEPRECIAÇÃO, EXAUSTÃO E AMORTIZAÇÃO ACUMULADAS (3.139,98)

2.925.367,38 2.744.042,37TOTAL

PASSIVO

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior

106.713,48PASSIVO CIRCULANTE 29.217,60

77.495,88OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A CURTO PRAZO 0,00

0,00PESSOAL A PAGAR 0,00

0,00BENEFÍCIOS  PREVIDENCIÁRIOS A PAGAR 0,00

77.495,88ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 0,00

0,00FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO 0,00

0,00FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO 0,00

29.217,60DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 29.217,60

29.217,60VALORES RESTITUÍVEIS 29.217,60

0,00OUTRAS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 0,00

277.693,37PASSIVO NÃO-CIRCULANTE 0,00

277.693,37OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDÊNCIÁRIAS E ASSISTÊNCIAIS A PAGAR A LONGO PRAZO 0,00

277.693,37ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 0,00

384.406,85 29.217,60TOTAL DO PASSIVO

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior

2.540.960,53RESULTADOS ACUMULADOS 2.714.824,77

(212.267,15)RESULTADO DO EXERCÍCIO 310.338,93

2.753.227,68RESULTADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 2.404.485,84

2.540.960,53 2.714.824,77TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

2.925.367,38 2.744.042,37TOTAL

*Passivo Financeiro: Inclui Restos a Pagar Não Processados

206.248,49ATIVO FINANCEIRO 135.913,08

2.719.118,89ATIVO PERMANENTE 2.608.129,29

206.248,49PASSIVO FINANCEIRO* 135.913,08

355.189,25PASSIVO PERMANENTE 0,00

SALDO PATRIMONIAL 2.363.929,64 2.608.129,29

Saldo dos Atos Potenciais Ativos

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior

0,00GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS A EXECUTAR 0,00

0,00DIREITOS CONVENIADOS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES A RECEBER 0,00

0,00DIREITOS CONTRATUAIS A EXECUTAR 0,00

0,00OUTROS ATOS POTENCIAIS ATIVOS A EXECUTAR 0,00

0,00 0,00TOTAL

PRESIDENTE DO LEGISLATIVO

ADILSON PASSOS FELIX

CONTADOR

JULIANO CLARO PEREIRA

SALDOCANCELADOSPAGOSLIQUIDADOSEM 31 DE

DEZEMBRO DO
EXERCÍCIO

ANTERIOR

EM EXERCÍCIOS

ANTERIORES

INCRITOS

RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS

(a) (b) (c) (d) (e)
(f)=(a+b-c-e)

DESPESAS CORRENTES 0,00 106.695,48 102.845,74 102.845,74 1.017,74 2.832,00

      PESOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 106.695,48 102.845,74 102.845,74 1.017,74 2.832,00

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 106.695,48 102.845,74 102.845,74 1.017,74 2.832,00

ANEXO I - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS:

ANEXO II - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS:

SALDOCANCELADOSPAGOSEM 31 DE DEZEMBRO

DO EXERCÍCIO
ANTERIOR

EM EXERCÍCIOS

ANTERIORES

INCRITOS

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E

NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS

(a) (b) (c) (d) (f)=(a+b-c-d)

DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      PESOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00


